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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 
 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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LEI N.º 387 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 – GAPRE 

 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, MEDIANTE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 

DE ASSISTENTE SOCIAL, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESSENCIAIS DESENVOLVIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO 

SOCIAL DE FREI MARTINHO-PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

Art.  1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar os profissionais 

constantes da tabela abaixo, mediante realização de Processo Seletivo 

Simplificado, por   tempo   determinado, para   atender   necessidade   

temporária de excepcional interesse público, para desenvolverem ações e 

serviços essenciais ofertados pela Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social 

de Frei Martinho-PB, com fundamento no inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal: 

 

CARGO/FUNÇÃO  NÚMERO DE 

CARGOS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL  

REMUNERAÇÃO 

Assistente Social 01 30 horas R$ 1.100,00 

 

Parágrafo   único - Aplica-se subsidiariamente, desde que não sejam contrários a 

esta lei, os   requisitos   exigidos   para   a   contratação e as atribuições de 

pessoal contratado para o cargo acima listado, que conforme Plano de Cargos e 

Salários do Município. 

 

Art. 2º - A contratação de que trata o artigo anterior, terá vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogada por igual período, mantida a necessidade e o 

excepcional interesse público, vedada a renovação do contrato após tal 

período.  

 

Parágrafo único - O gestor não está obrigado a contratar cada um dos cargos e 

funções constantes no quadro do artigo anterior, uma vez que, ao exercer o seu 
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Poder Discricionário, pautado na oportunidade e conveniência, poderá contratar 

os profissionais que se enquadrem nas necessidades do Município, inclusive 

profissionais da mesma função.  

 

Art. 3º - A contratação será regida pelo Regime Jurídico Administrativo em 

caráter excepcional, ficando assegurado aos contratados os direitos descritos no 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  

 

Parágrafo único - A   contratação   emergencial   se   dará   conforme resultado 

do Processo Seletivo Simplificado a ser realizado pelo Município, devendo ser 

renovado o referido Processo se não forem classificados interessados para a 

contratação; 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento 

próprio e repasses da União através do Ministério da Cidadania (Secretaria 

Especial de Desenvolvimento Social).   

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho, em 08 de 

novembro de 2021.  

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 
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DECRETO N.º 51 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2021 – GAPRE 

 

 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE FREI 

MARTINHO-PB EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, MARIA FELIPE DE 

SOUTO.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei Orgânica 

Municipal de Frei Martinho de 31 de março de 1990, Constituição Federal, 

Estadual e demais normativos de regência.   

 

CONSIDERANDO o profundo pesar do povo freimartinhense em 

razão do falecimento da Servidora Pública Municipal, a Sra. Maria Felipe de 

Souto; 

 

CONSIDERANDO os notáveis e relevantes serviços prestados como 

Servidora Pública do Município, desempenhando com muita dedicação e amor 

a função de Gari, colaborando para limpeza e organização das vias públicas do 

Município de Frei Martinho-PB. 

 

 

 

D E C R E T A:  

 

 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de Frei Martinho-PB, pelo período 

de três dias, em sinal de respeitoso pesar pelo falecimento da Servidora Púbica 

Municipal, a Sra. Maria Felipe de Souto.  

 

Art. 2º - Os pavilhões nacional, estadual e municipal devem ser hasteados à meia-

verga, em todos os estabelecimentos públicos municipais, da administração 

direta e indireta, durante o período mencionado no art. 1º deste Decreto. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Registre-se. 
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Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 

 


